
PROJETO DE LEI N2 OZ1J2026 

Dispõe sobre a denominação da Adutora da Serra do 

Miozinha, no Município de Abaiara-CE, e di outras 

providências. 

AUTORIA: 

• Manoel Luiz Alves Filho — Presidente da Câmara Municipal 

• José Tavares de Lucena (Deda Jó) — Vereador 

• Donizete Evangelista Dantas — Vereador 

• Geraldo Gislisio Sampaio (Bilu) - Vereador 

• Joao Sampaio Martins Neto — Vereador 
• Francisco Livino Diniz - Vereador 

• Ismael Caldas Grangeiro — Vereador 

• Cicero Edson Bernardo da Silva — Vereador 

• Francisco Eliseu Moreira — Vereador 

A CÂMARA MUNICÍPAL DE ABAIARA-CE, NAS PESSOAS DOS VEREADORES ACIMA 
LISTADOS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do Art. 28, I, "c" e Art. 95, 

VI do Regimento Interno, propõe o presente projeto de lei: 

Art. 12 - Fica denominada oficialmente como ADUTORA DA SERRA DO MikOZINHA — 
AGENOR LOURENÇO PEREIRA a obra pública de abastecimento de água destinada a atender 

as comunidades rurais de Batinga, Tatajuba, Belém e Camará, neste Município de Abaiara-CE. 

Art. r - A denominação de que trata esta Lei constitui justa homenagem a Agenor Lourenço 

Pereira, cidadão abaiarense, agricultor, morador do Sitio Belém durante toda a sua vida, que se 

destacou pelo trabalho comunitário, solidariedade, honestidade e dedicação as causas coletivas, 
especialmente na luta por melhorias estruturais para a população daquela Comunidade. 

Art. 32 - 0 Poder Executivo Municipal poderá providenciar a colocação de placas indicativas no 
local, contendo a denominação ora estabelecida. 

Art. e - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Camara Municipal de Abaiara-CE, em 28 de janeiro de 2026. 
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